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Assessoria Jurídíca

Prefeítura Municipal de Santana do Maranhão/MA.

Assunto: Solicitação de Parecer jurídico relativo ao julgamento da DISPENSA ELETRÔNICA Na

05 I 2025, P roc e s s o Ad m i n i st ra t iv o : 103 4 / 2025.

Na de Contratação/CC da

Prefeitura Mun na do Maran V. SE ., apresentar o

processo licitatório modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Ne o a julgamento,

para análise e emissão do Parecer por esta legalidade do certame

SUAS posteriores, bem

como, das normas editalícias da licitação retro mencionado opinando e orientando o

presidente, quanto a Adjudicação e Homologação da Autoridade Superior.

oBTETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER SERV|çOS DE

tNsrAuÇÃo, supoRTE TÉcNtco, coNFTGURAçÃo E MANUTENçÃO Oe TNTERNET VtA FIBRA

óprcA, rNcLUrNDo cABEAMENTo ESTRUTURADo E FoRNEcTMENTo DE EeurpAMENTos

EM REGIME DE COMODATO, ESTABELECENDO INTERCONEXÃO PON MEIO DE REDE IÁN TO

LAN, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO

MARANHÃO/MA.

Em todo processo, o essencial é a regularidade dos atos nele praticados. A

audiência final da assessoria jurídica é de suma importância para dar respaldo ao ato final da

homologação, dividindo responsabilidade.

Aguardamos parecer sugerindo/indeferindo que seja adjudicado e homologado

o objeto da licitação a licitante proponente: WGNET LTDÀ com fulcro na lei L4.133/21.

Atenciosamente,

Santana do Maranhã 15 de agosto de2025.

Leandro Si

Agente de Contratação
Portaria ns 23/2025.
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Assinatura

Prezada Senhora Assessoria Jurídica,

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 55.555 {XX}.
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